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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 092/2019
Processo: 19.0.000135956-0

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,

RESOLVE:

Aprovar o projeto para Captação de Recursos da OSC ASSOCIACAO DE CEGOS LOUIS BRAILLE - ACELB, “Transparência na Gestão da OSC” – CERT. Nº 013/2019 – VALOR R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), com 5% (cinco por cento) de retenção.

Sessão Plenária nº 037/2019 do COMUI, 12 de novembro de 2019.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO 
Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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